COMISSAO DE MINAS E ENERGIA

REQUERIMENTO N ° , DE 2008
(Do Sr. GERVASIO SILVA)

Solicita sejam convidados o Diretor-Geral dagéncia
Nacional de Energia Elétrica — ANEEL, Sr. Jersonnmé&sm, um
representante da Associacdo Brasileira de Pequenddgédios
Produtores de Energia Elétrica - APMPE a compaeecer Audiéncia
Publica da Comissdo de Minas e Energia, com aidedé de
pronunciarem-se sobre as propostas de alteracaproosdimentos
vigentes para a outorga de autorizacdo de Pequ@eswrais
Hidrelétricas - PCH’s.

Senhor Presidente,

Com fundamento no art. 24, inciso VII, do Regimo Interno da Camara dos

Deputados, requeiro a Vossa Exceléncia, que ouviBtenario da Comissdo em referéncia, sejam
convidados o Diretor-Geral da Agéncia Nacional dergia Elétrica — ANEEL, Sr. Jerson Kelman,
um representante da Associagdo Brasileira de PegieMédios Produtores de Energia Elétrica -
APMPE a comparecerem a Audiéncia Publica da ComidedVinas e Energia, com a finalidade
de pronunciarem-se sobre as propostas de alterasdprocedimentos vigentes para a outorga de
autorizagéo de Pequenas Centrais Hidrelétricad+ 4 Considerando que o tema em questdo estara
submetido a Audiéncia Publica n°® 038/2008, da ANEI®m prazo de contribuicbes em vigor até
10 de julho.

JUSTIFICACAO

Existem até o presente momento no Pais, 299 Ras|@entrais Hidrelétricas
em funcionamento e outras 79 em construcdo, sendalgs que estdo em operacdo, 154 foram
inauguradas nos ultimos dez anos.

S&o usinas de pequeno porte capazes de gel2d Mégawatts que operam
basicamente em pequenos cursos d’agua e isso @xplsua pulverizagdo em todo o territorio
nacional, e também o0 seu interesse por pessodcagide diversificada natureza de interesses,
sendo necessario que o empreendedor apresente BLANE estudo de inventario do potencial
hidraulico do rio de interesse, estudos de viaddal e o projeto basico da do aproveitamento
hidrelétrico. Além desses itens, cabe também avassado a obtencdo da Declaracdo de Reserva
de Disponibilidade Hidrica, que € a outorga pelo da agua emitida pela Agéncia Nacional de
Aguas — ANA e a respectiva licenca ambiental.

Como se observa, sdo inumeros 0s instrumentoE®se legais e ambientais
que decorrem da implantacdo das PCH's, acarretzustos aos empreendedores e que no inicio na
tramitacdo junto a ANEEL , fase de inventario, mé@hicam, ainda, aquele que sera o outorgado.



Desta forma, considerando a deciséo de revesall@o n° 395/98 que rege

a matéria, por intermédio de alteracGes propostsAgéncia Nacional de Energia Elétrica, como

a eliminacdo da utilizacdo da titularidade da gemfade onde sera construido o empreendimento
como fator determinante para a outorga, bem con@®unodificacdes sugeridas que afetam o

prazo de validade da autorizacdo, como a apresentd€ caucdo e até mesmo mudancas no
mecanismo de obtencdo das licencas ambientai® éansideramos imprescindivel que esta Casa
Legislativa, representada pela Comissédo de Miraseegia, tenha conhecimento, em detalhe, das
proposicdes oferecidas pela ANEEL, assim como diicpmamento das demais entidades sobre
tdo importante tema na Audiéncia Publica que dligitsanos.

Sala das Comissdes, de junhz008.

Deputado GERVASIO SILVA
PSDB/SC



